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GABINETE DO DEPUTADO JORGE VIANNA - GAB. 01

  
EMENDA  EMENDA  

EMENDA Nº 01  (SUPRESSIVA)

(Do Deputado Jorge Vianna)

 

Regulamenta a profissão deRegulamenta a profissão de
massoterapeuta, no âmbito domassoterapeuta, no âmbito do
Distrito Federal, e dá outrasDistrito Federal, e dá outras
providências.providências.

 

Suprima-se, do art. 04 do Projeto o inciso II, o qual apresenta a seguinte redação:
 

II - tratar patologias e deformidades podais através ou não do uso de instrumental
pérfuro-cortante, medicamentos de uso tópico e órteses;

 

JUSTIFICAÇÃO
A emenda objetiva adequar a Lei aos conteúdos e habilidades desenvolvidas pelos

profissionais massoterapeutas, os quais não possuem em seus cursos de formação as
atribuições do inciso supra reprimido. 

Tal atribuição, é encontrada nas ementas de cursos de podologia.

Brasília, 14 de abril de 2020.

 

JORGE VIANNA

Deputado Distrital
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